
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

“Abre Credito Suplementar no valor de R$
1.067.196,43 e dá outras Providencias.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das suas prerrogativas constitucionais,
com fulcro nos artigos 29 e 30 da CF/88 e atribuições legais, e
combinando com o artigo 5º, inciso II da Lei Orgânica do Município
vigente e de acordo com a Lei Orçamentaria Municipal em vigor,
combinado com o artigo 40 da Lei Federal 4.320 de 17 de Março de
1964.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Aberto no corrente exercício, Credito Suplementar no
Valor de R$ 1.067.196,43 (Um Milhão Sessenta e Sete Mil, Cento e
Noventa e Seis Reais e Quarenta e Três Centavos) corrente para
atender as dotações contidas no Anexo I (Acréscimos).
 
Art. 2º - Os Recursos para fazer cobertura as despesas criadas no
artigo anterior deste decreto são previstos no Art. 4, Incisos I e II da
Lei Federal 4.320/64 e relacionados no documento Anexo II
(Redução).
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Santo Antônio/RN, 01 de Fevereiro de 2019.
 
JOSIMAR CUSTÓDIO FERREIRA
Prefeito do Município de Santo Antônio/RN 
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